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COMUNICADO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS (IRP) N° 004/2024. 

 
O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO-MS realizará processo licitatório na 
modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço por item, para Registro 
de Preços objetivando a Contratação de empresa especializada para aquisição de 
Leite e Derivados, atendendo as Secretarias Municipais da Prefeitura do Município de 
Ribas do Rio Pardo – MS, conforme especificações e condições estabelecidas na 
Minuta do Termo de Referência (TR). 
 
O processo licitatório será conduzido pela DIRETORIA DE LICITAÇÕES, sendo o 
MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO-MS o órgão gerenciador da Ata de Registro 
de Preços, enquanto que a gestão dos respectivos contratos caberá aos órgãos e 
entidades participantes. 
 
A sistemática de contratação, a descrição, as condições de entrega do (s) objeto (s), os 
termos e condições estão especificados na minuta do Termo de Referência (TR), parte 
integrante deste documento. Além disso, será disponibilizado o Estudo Técnico 
Preliminar (ETP) a fim de auxiliar aos órgãos na elaboração de seus artefatos para fins 
de instrução processual própria.  
Destaca-se que os documentos em comento é meramente orientativo e o(s) órgão (s) e 
entidade(s) devem traduzir em seus artefatos a sua realidade fática. 
 
Os valores indicados na minuta do TR são preliminares, podendo divergir dos 
estimados publicados no edital. 
 
Ante o exposto, a DIRETORIA DE LICITAÇÕES, no uso de suas atribuições 
regulamentares, comunica a realização da IRP supracitada, consideradas as seguintes 
condições: 
 
a) O prazo para envio da manifestação de participação no Registro de Preços é de 
8(oito) dias úteis, subsequente à publicação desta IRP (Intenção de Registro de 
Preços) no diário oficial deste município. 
 
b) A quantidade a ser solicitada deve corresponder a uma quantidade de unidades 
totais a serem adquiridas; 
 
c) Para participação no Registro de Preços, o órgão deverá se atentar à descrição da 
solução a ser contratada, constante no ETP e minuta do TR; 
 
d) Considerando a capacidade de gerenciamento deste Órgão será aceito 01 (um) 
participante, nos termos delineados no art. 7º, I, Decreto 11.462/2023; 
e) Não serão aceitos a inclusão de novos itens, bem como a inclusão de itens de 
mesma natureza com modificações em suas especificações, tendo em vista que a 
quantidade de itens do presente processo se encontra no limite da capacidade de 
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gerenciamento deste órgão bem como modificações das especificações acarretaria 
dificuldades no gerenciamento, nos termos do art. 7º, II, “b” e “c”, Decreto 11.462/2023;  
 
f) A manifestação de intenção de participação no Registro de Preços deverá ser 
realizada pelo órgão interessado exclusivamente por meio do e-mail 
licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br  
 
É importante frisar que o órgão deverá realizar seu estudo técnico preliminar, com 
vistas a identificar se o produto a ser adquirido é adequado às suas respectivas 
necessidades. 
 
Os itens desta IRP estão especificados na minuta do TR disponibilizada 
juntamente com ETP no endereço eletrônico 
https://www.ribasdoriopardo.ms.gov.br/editais/0/10, devendo o órgão acessar. 
 
Caberá ao órgão, que optar em participar do certame licitatório que verifique as 
condições da contratação. Tal medida é de suma importância, pois, visa coibir uma 
superestimação dos quantitativos a serem fornecidos ou executados. 
 
A participação nesta IRP não é obrigatória. 
 
Orienta-se que o(s) órgão(s) prossigam com seus processos de licitação e/ou 
prorrogação contratual pertinentes ao objeto desta IRP, de forma a não acarretar a 
descontinuidade na prestação dos serviços ou na aquisição de bens, uma vez não ser 
possível assegurar uma data de conclusão do processo licitatório a ser instaurado por 
este município. 
 
Eventuais solicitações de esclarecimento ou dúvidas podem ser enviadas para o e-mail 
licitacao@ribasdoriopardo.ms.gov.br ou através do(s) telefone(s): (67) 3238-1175 ou 
0800 808 1175.  
Considerando a possibilidade de falhas no recebimento do e-mail, orientamos que o 
órgão interessado confirme no telefone acima o recebimento da Manifestação de 
Intenção de Participação no Registro de Preços. 
 
Ribas do Rio Pardo - MS, 04 de março de 2024. 

 

 

EDUARDO ARTHUR DE MORAIS 

Agente de Contratação 
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